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RQ 508 /2019
REQUERIMENTO N.o

(DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E
CONTROLE)

L l D 0
Em,./:i/ o5 / rq Requer à Comissão de Fiscalização,

-m«. gRill=..;.''T-" .l
informações ao Secretário de Estado
de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Requeiro, nos termos do art. 60, XVI e XXXlll, c/c art. 77 da Lei Orgânica do

Distrito Federal, art. 40 e art. 69-C. inciso 1, alínea "p", do Regimento Interno da

CLDF, que sejam solicitadas ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

do Distrito Federal, Eduardo Alexandre ZaratzVieira da Cunha, as seguintes
informações:
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fl Quais são os programas sociais e de transferência de renda

promovidos por esta secretaria?

1.1. Instruir resposta com nome do programa, plano de trabalho,

orçamento previsto, orçamento aprovado na LOA, número

de beneficiários e detalhamento sobre o programa.

Quantas cestas emergenciais são distribuídas atualmente no DF?

2.1 . Instruir resposta com a quantidade de cestas entregues em

cada localidade, plano de trabalho, valor individual de cada

cesta, valor global previsto para este exercício e empresas

contratadas(cópia dos contratos).
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2.2. Informar se houve estudos preliminares. gerenciamento de

riscos, conforme aduz a IN 05/2017, recepcionada pelo
Decreto 38.934/2018.

3 Sobre a logística nos abrigos geridos por esta Secretaria. Quantos
abrigos são geridos por esta Secretaria, por execução direta e por
parceria?
3.1. Instruir resposta com os tipos de abrigo, público atendido,

dificuldades enfrentadas em cada um deles, orçamento
para o exercício.

3.2. Como se dá a alimentação e vestiário para os abrigos
geridos por esta secretaria? Instruir com cópia dos
contratos

4 Sobre os restaurantes comunitários. Quantos restaurantes
comunitários existem no DF e qual o público médio de cada um
deles?

4.1. Instruir resposta com cópia do contrato de cada
restaurante, valor mensal pago às empresas que gerem os
restaurantes;

4.2. Juntar planilha apontando os preços praticados em cada
cidade e a modalidade de contratação de cada empresas

4.3. Relativo aos contratos vigentes, em quais contratos são
permitidos a subcontratação e em quais serviços

JUSTIFICAÇÃO

As políticas sociais e de transferência de renda são de grande importância

para promover a emancipação da população de baixa renda no DF, porém há de

se avaliar periodicamente e eficácia de casa projeto.

Tal eficácia deve levar em consideração os recursos financeiros aplicados e

Por este motivo se fazo efetivo retorno daquele serviço para a sociedade

necessária uma análise nos projetos sociais desenvolvidos pela Secretaria de
Desenvolvimento Social do DF
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Conforme aduz o artigo 69-C, do Regimento Interno da CLDF, cabe a

Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, a fiscalização e

o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito

Federal e o respeito aos princípios da legalidade, economicidade, eficácia, eficiência,

legitimidade e efetividade. senão vejamos o inciso 1, alíneas "a" e "b":

"Art. 69-C, 1 - exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro,
orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e das
entidades da administração direta, indireta e das fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público, quanto a legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas,
consoante disposto no art. 60, XVI e $ 1o, e nos ans. 68, 77, 79 e
155, todos da Lei Orgânica, e ans. 225 e 226 do Regimento Interno,
podendo, para esse fim:

a) avaliar a eficácia, a eficiência e a economicidade de projetos e
programas de governo e aferir indicadores para o fortalecimento da
gestão pública;

b) acompanhar a execução dos planos, políticas públicas e programas
dos órgãos ligados ao Governo do Distrito Federal, verificando a excita
observância dos aspectos de legalidade, economicidade, eficácia,
eficiência, legitimidade e efetividade;"

Nesse sentido, nos termos da legislação vigente, cabe ao Poder Legislativo

a função de fiscalizar os atos do Poder Executivo, incluindo os dos órgãos e
entidades da administração indireta, conforme previsto o art. 60, XVI, da Lei

Orgânica do Distrito Federal (LODF), conforme a seguir:

'Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

XVI - fiscalizar e controlar os ates do Poder Executivo. incluídos os
da administração Indíretal

(. )

r. )

Setor Protocolo

..R.â
rolha N'.D3.Ó#.

Legislativo #



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

Trata-se do Poder-dever de fiscalização legislativa. função

constitucionalmente atribuída à Câmara Legislativa Distrital, conforme previsto no

art. 77 da LODF, como segue:

"Art. 77. A fiscalização contábll, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da

administração direta, indireta e das fundações instituídas ou

mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade,

economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas,

será exercida pela Câmara Legislativa. mediante controle externo, e

pelo sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou

jurídica pública ou privada que utilize, arrecade. guarde, gerencie ou

administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Distrito

Federal responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de

natureza pecuniária

Esse Poder de fiscalizar a Administração, nos termos do art. 68, da LODF,

pode ser exercido pelas Comissões Parlamentares, a quem compete: .llSçallZa!.B$

atos que envolvam gastos de órgãos e entidades da administracão pública."

Todavia, o Controle Externo Legislativo constitui-se em procedimento formal

cujos instrumentos para exercê-lo são estabelecidos na própria LODF, entre eles

o Requerimento de Informação, previsto no art. 60, XXXlll, da LODF, /n vero/s:

Art. 60. Compete. privativamente. à Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

XXXlll - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento
de informação aos Secretários de Estado do Distrito Federal.
implicando crime de responsabilidade, nos termos da legislação
pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta dias,
bem como o fornecimento de informação falsas

r. )

r. )

No âmbito da CLDF, o referido instrumento tem o procedimento e a

competências para a implementação previstos no art. 40 c/c art. 69-C, 1, p, d

Regimento Interno da CLDF(RICLDF), conforme segue:
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"Art. 40. Compete, ainda, à Mesa Diretora decidir, no prazo de dez
dias úteis, sobre os requerimentos de informação, sujeitos às normas
seguintes
1 - só são admissíveis os requerimentos que.
a) refiram-se a ato ou fato sujeito à competência ou supervisão da
autoridaderequeridal
b) relacionem-se com matéria sujeita à deliberação, à fiscalização ou
ao controle da Câmara Legislativa
;) não contenham pedido de providências, consulta, sugestão
30nselho ou interrogação sobre os propósitos da autoridade a quem
se dirigeml
11 - se as informações já tiverem chegado à Câmara Legislativa,
espontaneamente ou em resposta a requerimento anterior. o
requerente delas receberá cópia, e seu requerimento será tido por
preludicadol
111 -- as informações recebidas, quando se destinarem a elucidar
matéria relacionada a proposição em curso na Câmara Legislativa,
serão incorporadas ao respectivo processo.
$ 1' Do indeferimento do requerimento de informação, cabe recurso
ao Plenário, na forma e condições do art. 152.
$ 2' Se as informações requeridas não forem prestadas em trinta
dias ou se forem falsas, a Câmara Legislativa reunir-se-á. dentro de
setenta e duas horas, para declarar a ocorrência do fato e adorar as
providências do art. 60, inciso XXXlll da Lei Orgânica.
'Art. 69-C. Compete à Comissão de Fiscalização, Governança,
transparência e Controle, sem prejuízo das atribuições conferidas
às demais comissões permanentes e temporárias e à Mesa Diretora.
(Artigo acrescido pela Resolução n' 261, de 14/1/2013.)
1 - exercer a fiscalização e o controle contábil, financeiro.
orçamentário, operacional e patrimonial do Distrito Federal e das
entidades da administração direta, indireta e das fundações
nstituidas ou mantidas pelo Poder Público, quanto a legalidade,
egitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de
receitas, consoante disposto no art. 60, XVI e $ 1', e nos ans. 68, 77,
r9 e 155. todos da Lei Orgânica, e ans. 225 e 226 do Regimento
Interno, podendo, para esse fim:

p) decidir sobre Requerimento de Informação necessário à
elucidação de ato objeto de fiscalização e controle, nos prazos e
condições definidos no art. 40 do Regimento Interno, promovendo o
registro e o controle de respostasl

r. )

r. )

Tais informações são de vital importância para que a CLDF, através da

CFGTC, exerça seu papel institucional e obtenha estas informações da SEDES/DF,

no intuito de análise dos gastos de recursos públicos, além de obediência aos
preceitoslegais

Sala das Sessões, em de de 2019
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LEANDROGRASS
VICE-PRESIDENTE DA CFGTC

MARTINS MACHADO
MEMBRODACFGTC

ROBERIO NEGREIROS
MEMBRO DACFGTC

AGACIELMAIA
MEMBRO SUPLENTEDACFGTC
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6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA
DIST RITO FtDtRAL

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 508/19

Autoria: Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 15/05/19

MAfÚELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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